Autógrafo nº 2817

Modifica a alínea “c” do artigo primeiro da Lei nº 1156 de 26 de maio de 1981 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1º – Fica modificada a alínea “c” do artigo 1º da Lei nº 1.156, de 26 de maio de 1981, que passa a vigorar da seguinte forma:


“Art. 1º- .....................



a)........................



b)........................



c) Área de Expansão Urbana: é a área de transição entre a zona urbana e rural, nos termos do Anexo I – Planta da Área de Expansão Urbana, que faz parte integrante desta lei;



d)........................



e)........................



f)........................



g).......................



h).......................



i)........................



j)........................



k)......................



l).......................



m)....................



n).....................



o).....................



p)...................."

Art. 2º – As despesas para execução desta lei estão previstas em orçamento e serão suplementadas se necessário.

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 12 de maio de 2010. 

Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira


Wilson José Diório



Presidente
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